
Câmara Municipal de Santa Luzia - MG

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Natureza da Decisão: Requisição Administrativa, na forma do inciso XXV do artigo 5º.
Da CF/88.

O Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia/MG, no uso de suas prerrogativas
constitucionais e legais, precedido de estudo técnico jurídico que recomenda a adoção
da presente decisão administrativa, de requisição de bens particulares da empresa
M&E Aluguel de Carros LTDA, CNPJ n. 17.328.595/0001-01, consubstanciado nos
seguintes veículos listados na planilha anexa, resolve por bem editar o presente ato
decisório.

Neste sentido, para resguardar interesse público, garantir continuidade e eficiência
administrativa  dos  serviços  públicos  e  parlamentares,  e,  por  fim,  adotando  como
razões de decidir os argumentos e fundamentos constitucionais e jurídicos contidos
no parecer jurídico datado de 13/08/2021, da lavra do serviço de consultoria jurídica
deste órgão legislativo, bem como a negativa da empresa em aditivar o contrato de
forma  emergencial,  resolve  REQUISITAR  ADMINISTRATIVAMENTE  OS  BENS
PARTICULARES, que estão afetados à prestação de serviços de locação de veículos no
contrato n. 002/2019, e termos aditivos subsequentes,  que expirará no dia 15 de
agosto de 2021, tudo a bem do interesse e serviço público municipal,  e como tal
determino:

a) Fica requisitado administrativamente, com fundamento no inciso XXV do artigo
5º. da CF/88, mediante regular pagamento/apuração dos valores de indeniza-
ções decorrentes em favor da empresa privada, os veículos de propriedade da
empresa M&E Aluguel de Carros LTDA, CNPJ n. 17.328.595/0001-01, afetados
à prestação de serviços de locação ao contrato administrativo n. 002/2019 e
termos aditivos subsequentes, conforme relação de veículos descritos na lista-
gem anexa.

b) A presente requisição administrativa será de 15 (quinze) dias a contar do dia 16
de agosto de 2021, podendo ser prorrogado por igual período, de forma sucessi-
va, até que seja assinado novo contrato. 

c) Comunique-se a empresa a presente decisão administrativa com a máxima ur-
gência, se possível por meio digital/virtual.

d) Publique-se a presente decisão administrativa, como de praxe. 
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